
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 040/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 003/2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por igual período, 

junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 003/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.864, 

de 31 de outubro de 2023: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Instrutor Educacional – Jiu-Jitsu - 

Carga Horária: 20h/s 
DEIVID ALVES DA SILVA 1.ª 

 

1. O(a) candidato(a) tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 1.ª de novembro de 2023.  

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757
045

Assinado de forma digital por 
RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2023.11.01 12:03:15 -03'00'

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por 
CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.11.03 10:11:57 -03'00'
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Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:94244432 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2023 
 
O Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado 
por seu Prefeito, Rodrigo Gomes Massulo, expressa a publicação da 
Ata de Registro de Preços do Processo na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 130/2023 destinado ao REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição de água mineral para atendimento das 
demandas das Secretarias Municipais, conforme especificados 
abaixo: 
  
CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para 
aquisição de água mineral, para demanda das Secretarias Municipais e 
Gabinete do Prefeito Municipal. 
Segue relação dos itens a serem licitados: 
  
ANDERSON GIARETA 

ITEM 
QUANT 
TOTAL 

QUANT 
MIN 

UNID ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
VALOR 
UNITÁRIO 

01 1.560 780 Un 
Água mineral sem gás, 500ml, 
descartável. Marca/Modelo: Fonte 
da Mata / 500ml  

R$ 1,05 

02 2.400 1.200 Un 
Água mineral sem gás, copo 200ml, 
lacrado, descartável. Marca/Modelo: 
Sarandi / 200ml 

R$ 0,73 

  
ITENS FRACASSADOS  

03 490 245 Un 
Carga de água mineral sem gás, 20 
litros. 

FRACASSADO 

04 339 169 Galão 
Galão de água mineral, sem gás, 20 
litros, retornável, com água. 

FRACASSADO 

  
OBSERVAÇÃO: * A ata na íntegra estará disponível no Mural desta 
Prefeitura Municipal, e no site 
http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 01 de novembro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:BEDF65E4 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 039/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 039/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
003/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 
igual período, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 003/2023, 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.864, de 31 de outubro de 
2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Instrutor Educacional – Regente de 
Banda - Carga Horária: 30h/s TALES DOS REIS MACHADO 1.ª 

  

A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 1.ª de novembro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:965727E7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 040/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 040/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
003/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 
igual período, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 003/2023, 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.864, de 31 de outubro de 
2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Instrutor Educacional – Jiu-Jitsu - 
Carga Horária: 20h/s 

DEIVID ALVES DA SILVA 1.ª 

  
O(a) candidato(a) tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 1.ª de novembro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:DB378E6C 
 


